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 Chamada a pronunci-

ar-se sobre a proposta de De-

creto Legislativo Regional que 

visa proceder à alteração do 

regime da contratação públi-

ca regional, atualmente cons-

tante do DLR 27/2015/A, de 29 

de dezembro, a AICOPA envi-

ou à Secretaria Regional dos 

Transportes e Obras Públicas 

os contributos que passamos a 

expor.  

Como primeira nota a 

AICOPA gostaria de referir 

que, constituindo a livre con-

corrência um dos principais 

desígnios que este documento 

pretende salvaguardar, man-

tém -se, no entanto, condicio-

nado quando existem ainda, 

no mercado regional, empre-

sas que concorrem umas com 

as outras sem que o cumpri-

mento dos requisitos legais 

aplicáveis ao setor, se encon-

tre assegurado. Trata -se de 

uma realidade, para a qual a 

AICOPA tem vindo a chamar 

a atenção, que voltou a res-

surgir com a crise do setor, e 

que não pode ser descurada. 

Caso esta realidade não seja 

combatida, irá irremediavel-

mente condicionar a saudável 

concorrência que o regime 

jurídico da contratação públi-

ca pretende salvaguardar.  

Como segunda nota, a 

AICOPA defende que o funci-

onamento das c ond iç ões de 

mercado não pode ser ditado 

pelas entidades adjudicantes 

públicas, quando, sistematica-

mente, promovem concursos 

a baixo preço, num contexto 

de subida de preços, demons-

trando com esta prática o 

total desconhecimento da 

realidade dos preços pratica-

dos no sector da construção 

civil e obras públicas na Regi-

ão Autónoma dos Açores. 

Ora, esta prática indicia, pelo 

contrário, que não existe uma 

vontade de deixar o mercado 

funcionar, e sim de o condicio-

nar à partida.  

Pronunciando -nos ago-

ra sobre algumas das disposi-

ções da proposta em apreço, 

cumpre -nos referir o seguinte:  

 1º Com a proposta 

apresentada pretende o exe-

cutivo regional dispensar a 

prévia revisão do projeto de 

execução quando o preço 

base, fixado no caderno de 

encargos, seja enquadrável 

na classe 3 de alvará ou em 

classe superior, ao contrário 

do previsto no Código dos 

Contratos Públicos. A AICOPA, 

não podendo concordar com 

esta medida, propõe a manu-

tenção da exigência da revi-

são de projeto com base no 

critério do valor do preço ba-

se, pois deste modo, promove -

se a qualidade do projeto, 

garantindo -se uma correta 

estimativa de preço e a quali-

dade da solução construtiva.  

Na opinião da AICOPA 

o valor do preço base da obra 

é tão importante quanto o 

grau de complexidade da 

mesma na exigência do recur-

so à revisão do projeto de exe-

cução, uma vez que o que 

está em causa é a utilização 

de dinheiros públicos e respeti-

vo impacto no orçamento da 

Região, assim como a prosse-

cução do interesse público.  

2º No sentido de asse-

gurar o prop·sito de òatender 

às especificidades regionais, 

desde logo aos sobrecustos 

resultantes da dispersão geo-

gráfica e à condição ultraperi-

férica da Região e à necessi-

dade de fomentar o dinamis-

mo da economia regional e a 

sustentabilidade do tecido 

empresarial dos Açores, com-

posto, sobretudo, por micro, 

pequenas e médias empresas, 

e por essa via proporcionar o 

investimento e a empregabili-

dadeó, prop»e-se a alteração 

dos limiares máximos previstos 

para a consulta prévia para 

250.000,00ϵ e 150.000,00ϵ, no 

caso de contratos públicos de 

empreitada e de fornecimen-

to de bens e serviços respeti-

vamente.  

3º No sentido de repor 

a mais elementar justiça, assim 

como se defende os direitos 

de autor do projeto na pro-

posta de alteração do regime 

da contratação pública na 

Região, a AICOPA defendeu 
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Crescimento da construção a nível nacional deverá abrandar para 

5,5% em 2020  

A produção no setor da constru-

ção deverá crescer 5,5% em 2020, re-

presentando um ligeiro abrandamento 

face ao ritmo de crescimento de 2019 

(6%), segundo as previsões da Federa-

ção Portuguesa da Indústria da Cons-

trução e Obras Públicas (FEPICOP), 

divulgadas a 2 de janeiro de 2020.  

òPara 2020, as previs»es da FEPI-

COP para a produção do setor da 

construção apontam para a manuten-

ção de uma trajetória positiva, anteci-

pando -se um crescimento de 5,5% pa-

ra o total do anoó, l°-se no comunica-

do enviado pela federação.  

Apesar do ligeiro abrandamento 

do ritmo de crescimento face a 2019, a 

FEPICOP considera, ainda assim, que 

a s  p r e v i s õ e s  c o n f i r m a m  a 

òcontinua«o do ciclo de recupera-

«o que se iniciou em 2017ó, depois da 

ògrave e longa criseó que o setor viveu 

a partir de 2002.  

A verificar -se este crescimento 

em 2020, aquela federação refere que 

o setor crescerá 23% entre 2017 e 2020, 

depois de uma queda acumulada de 

60% registada entre 2002 e 2016.  

A evolução mais significativa 

deverá observar -se no segmento da 

construção de edifícios residenciais, 

com um crescimento esperado de 9% 

para 2020, com a sua componente de 

construção nova a crescer 10%.  

Ainda na parcela de construção 

de edifícios residenciais, a componen-

te de reparação/manutenção deverá 

registar a evolução mais moderada 

das estimadas desde 2016, com um 

crescimento de 8%, depois de òv§rios 

anosó em que este tipo de trabalhos 

assumiu òo papel de motor de cresci-

mento deste segmentoó, diz a FEPICOP. 

Espera-se também uma evolu-

ção positiva na construção de edifícios 

não residenciais (+2,4%), devido ao 

crescimento de 2% da componente 

privada, em 2020, e a manutenção 

esperada do ritmo de crescimento de 

3% da componente pública.  

Por último, os dados daquela 

federação apontam ainda para um 

aumento de 5% na produção do seg-

mento dos trabalhos de engenharia 

civil em 2020 (tinha crescido 4,0% em 

2019), resultante do òanunciado refor-

ço do investimento público, refletido 

na proposta de Orçamento do Estado 

para 2020ó e do òforte crescimento 

observado no mercado das obras pú-

blicas ao longo de 2019ó. 

A confirmar -se esta previsão, 

este segmento crescerá 18% entre 2017 

e 2020, após a queda acumulada de 

46% observada entre 2002 e 2016.  

Fonte: Lusa  

que também se deveria penalizar o 

autor do projeto em caso de erros gros-

seiros de projeto, fazendo -se depender 

a assunção da responsabilidade pelos 

trabalhos de suprimento de erros e omis-

sões pelo empreiteiro do exercício efeti-

vo do direito de ação do Dono de Obra 

perante o projetista.  

4º A AICOPA propôs a que a exi-

gência da identificação do gestor do 

contrato se mantivesse como um dos 

elementos obrigatórios do clausulado 

do contrato de empreitada de obra 

pública, pois não se vislumbra qualquer 

vantagem, antes pelo contrário, em 

não definir o gestor do contrato no mo-

mento da assinatura do mesmo.  

5º A AICOPA defendeu a altera-

ção da redação do artigo que regula a 

liberação da caução no sentido de 

tornar obrigatória para o contraente 

público a autorização da integral libera-

ção da caução desde de que tenha 

decorrido o prazo de um ano a contar 

da data de receção provisória da obra, 

uma vez que nada justifica que, inexis-

tindo defeitos da prestação a cargo do 

empreiteiro ou sendo estes de pequena 

importância, a caução não seja liberta-

da no prazo de um ano a contar da 

receção provisória da obra por mero 

capricho do Dono de Obra.  

Neste sentido a AICOPA propôs 

que, decorrido o prazo de 30 dias úteis 

a contar da data da receção pelo Do-

no de Obra do requerimento do em-

preiteiro a solicitar a libertação da cau-

ção, sem que o Dono de Obra profira 

qualquer decisão deve considerar -se 

que se encontram reunidas as condi-

ções para libertação da caução.  

6º Por último, a AICOPA defen-

deu ainda que a responsabilidade pela 

execução de trabalhos de suprimento 

de erros e omissões em circunstância 

alguma deveria ser assacada ao em-

preiteiro, uma vez que não deu causa 

aos mesmos, devendo ser alterado o 

CCP a este respeito.  

Notícias  
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Espaço do 

Associado  

Como caracterizaria 

a òCarlos Alberto Tavares 

Sebasti«o & Filhos, Lda.ó 

pelas suas principais áreas 

de negócio, e de que for-

ma tem a mesma procura-

do diferenciar -se no mer-

cado face à concorrên-

cia?  

A empresa Carlos Alber-

to Tavares Sebastião - ENI, até 

à data de junho de 2019, foi 

uma empresa criada com in-

tuito de prestação de serviços 

na área da construção civil e 

carpintaria em 1988.  

Com a evolução dos 

tempos e as novas exigências 

do mercado, procuramos 

adaptar a empresa à realida-

de atual do sector, sendo fun-

dada no ano de 2019 a Carlos 

Alberto Tavares Sebastião & 

Filhos, Lda.  

Procuramos, assim, satis-

fazer as necessidades dos nos-

sos clientes com uma oferta 

diferenciada em produtos e 

serviços, seja de forma presen-

cial nas nossas instalações, 

com mais de 10.000 m2, seja 

através de plataformas digitais, 

tais  como nos nossos sites 

(www.carlossebastiao.com e 

carlossebastiao.eu) ou redes 

sociais como Facebook, Insta-

gram e canal de YouTube.  

Tentamos estar o mais 

atualizados possível proporcio-

nando facilidade de comuni-

cação e interação com os 

nossos clientes.  

Quais os desafios 

para o contínuo cresci-

mento da empresa e quais 

as vossas perspetivas para 

este novo ano, perante o 

atual estado do setor?  

Os desafios para este 

novo ano são, de manter e se 

possível aumentar a nossa pro-

dução, quer nas áreas da 

construção civil, quer na área 

da serração/exportação de 

madeira regional de criptomé-

ria.  

Estes têm sido sectores 

importantes para o crescimen-

to da empresa, quer pelo au-

mento na procura da madeira 

de criptoméria, quer pelo au-

mento da procura de imóveis 

novos na nossa zona de cons-

trução, caso evidente temos o 

loteamento Villa das Neves 

onde destacamos a qualidade 

e localização das moradias T3 

e T4 situadas na freguesia da 

Relva. Pois esperamos conse-

guir continuar a construção 

das moradias até conclusão 

deste projeto.   

Com vista a impulsio-

nar o setor da construção 

nos Açores, que medidas 

entendem que devem ser 

adotadas?  

Penso que a forma de 

impulsionar, é dar continuida-

de ao crescimento do sector 

verificado nos últimos anos, 

sendo que, na minha opinião, 

o investimento estrangeiro e o 

crescimento do Turismo na 

região são muito importantes 

para fazer crescer o sector da 

construção civil na Região.  

C O N S T R U Ç Ã O  &  M A T E R I AI S  

Ficha do Associado  

Denominação:  

Carlos Alberto Tavares 

Sebastião & Filhos, Lda.  

Data de Constituição:  

Junho de 1988  

Natureza Jurídica:  

Sociedade por quotas  

Atividade:   

CAE ñ 47523 (comércio 

a retalho de material de 

bricolagem, equipa-

mento sanitário, ladri-

lhos e materiais simila-

res, em estabelecimen-

tos especializados); 

68100 (compra e venda 

de bens imobiliários); 

16230 (fabricação de 

outras obras de carpin-

taria para a constru-

ção); e 16101 (serração 

de madeiras)  

Alvará nº:   

45225/PUB (IMPIC, IP) 

Autorização máxima:   

Classe 2  

Contatos:   

Rua dos Valados, 80, 

Relva, 9500 -652, Ponta 

Delgada;  

Telf: 

296 683 658;  

Fax: 

296 684 058;   

Email:  

carlossabasti-

ao@hotmail.com  

Internet:  

www.carlossebastiao.co

m 

Empreendimento Villa das Neves  

Instalações da empresa  
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Notícias  

Menos 19 mil toneladas de cimento vendidas nos Açores  

Em 2019, venderam -se nos Aço-

res menos 19 mil toneladas de cimento 

quando comparado com o ano homó-

logo, tendo em conta os dados divul-

gados pelo Serviço Regional de Estatís-

tica dos Açores (SREA).  

Enquanto, que no ano de 2018, 

entre janeiro e dezembro, foram vendi-

das cerca de 131.756 toneladas de 

cimento, em 2019, este número desceu 

para cerca de 112.278 toneladas.  

Apesar disso, a quantidade de 

cimento importado aumentou em cer-

ca de 3.000 toneladas, sendo que a 

produção regional diminuiu cerca de 

25.000 toneladas.  

Fonte: Diário dos Açores  

Principais alterações introduzidas no Código de Trabalho pela Leis nºs 

90/2019 e 93/2019.  

As principais diferenças  têm em 

conta o reforço da proteção na paren-

tal idade, nomeadamente:  

- A licença para a assistência a 

filho com deficiência ou doença cróni-

ca passa a ser extensiva a filho com 

doença oncológica;  

- Em situação de internamento 

hospitalar da criança imediatamente 

após o período recomendado de inter-

namento pós -parto, devido a necessi-

dade de cuidados médicos especiais 

para a criança, a licença parental ini-

cial é acrescida do período de interna-

mento, até ao limite máximo de 30 

dias;  

-  Torna-se obrigatório o gozo 

pelo pai de uma licença parental de 

20 dias úteis, seguidos ou interpolados, 

nas seis semanas seguintes ao nasci-

mento da criança, 5 dos quais gozados 

de modo consecutivo imediatamente 

a seguir a este.  

- Após o gozo da licença paren-

tal inicial, o pai tem ainda direito a 

mais 5 dias úteis de licença, seguidos 

ou interpolados, desde que gozados 

em simultâneo com o gozo da licença 

parental inicial por parte da mãe.  

Na contratação a termo , as mo-

dificações tiveram a ver com:  

- A alteração do limite máximo 

deste tipo de contratos que passou de 

três para dois anos, podendo estes ser 

renovados no máximo três vezes com a 

condicionante de que a duração total 

das renovações não ultrapasse o perío-

do inicial do contrato, ou seja, a soma 

das renovações não pode contemplar 

um prazo mais longo do que o previsto 

no contrato inicial;  

- Nos contratos a termo incerto, 

a duração máxima passa de seis para 

quatro anos;  

- A duração dos contratos de 

muito curta duração, passa de 15 para 

35 dias.  

O período experimental foi alar-

gado para 180 dias no caso de traba-

lhador à procura de primeiro emprego 

e de desempregado de longa dura-

ção.  

Esta Lei 93/2019 também refor-

çou a proteção do trabalhador com 

doença oncológica , sendo que este 

passa a ser expressamente equiparado 

ao trabalhador com deficiência ou 

doença crónica, designadamente 

quanto ao direito a medidas de ação 

positiva para ocupação efetiva e, 

quando em fase de tratamento, este é 

dispensado da prestação de trabalho 

em regime de adaptabilidade, banco 

de horas ou entre a 20 horas e as 7 ho-

ras do dia seguinte.  

Existe igualmente um reforço da 

importância dada ao assédio , esta 

nova lei inclui a proibição do assédio 

entre os deveres gerais do empregador 

e passa -se a considerar abusiva a san-

ção disciplinar motivada pelo facto de 

o trabalhador ter alegado ser vítima de 

assédio ou ter sido testemunha em pro-

cesso judicial e/ou contraordenacional 

de assédio.  


